
ESTADO DO CEARÁ
SECRETARIA DA FAZENDA

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTARIOS
A

1;tCM.iARA DE JULGAMENTO

RESOLUÇÃO N0 ~~J I~Lt
SESSÃO DE N091R de 14/06/2004
PROCESSO DE N° 2/00001 0/03 AI: 1/200211395
RECORRENTE: IvIANlJEL ANTONIO FERREIRA FRANCA
RECORRIDO: CÉLULA DE JULGA1\/tENTO DE 1;l INSTÂNCIA
RELATOR: ALEXANDRE 1\JIENDES DE SOUSA

El\1ENTA: ICIVIS - PEDIDO DE RESTITUICAO - Indeferido etn virtude
do Auto de infraç.ão revestir-se de totd11egalic1ade e por falta do original do
docu!uento de arrecadação estadud! - Di\E - confornle exigido no attigo 82, ~
ti, inciso I\l do Dea-eto 25.468í1999_ ReCUl-SOVoluntálio conhecido e não
provido. Decisão por unanimidade de votos.
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PrOL 2.f(l(lí))lOff3 Ai. 2002.11395
RELATÓRIO

Contribuinte devidamente identificado nos aut.os vem requere.r a
restituição de ICrv'IS e m.u1tap-J.gaati'avés da exigência do Auto de Infração
n° 2002.11395-6, sob JIet?ativa de que a ação fiscal fora execut3da por
fiscal itnpedido, ou seja, não havia ato designatorio para que o agente do
fisco procedesse com a ação fisc31 lle:m tão pouco cotn a lavratura do
presente auto de infração.

Após analisar as alegativJS apresentaCk1.S pelo requerente, a nobre
sing:ular 1ndeferiu o pedido pelos segulllt.es tnotivos:

a)

b)

~')
1_•.•

Que e:íll24 de julho de 2001, a erupresa fora b;lixada
de oficio do Cadastro Geral da F31enda - CGF~
Quando fiscalizada El11 28 de j2fieiro de 2003, a
respectiva furna ainda encontrava-se Baixada do
Cadastro Geral da F3zenda e por isso
co:m.erc12Jizando nlercadorias etn sitllaçâo fiscal
~-e-l-egl'~:lt-"-ec.?-i.•- do "10 '"H't .nojO d~ Decl-,;:>to ').1 i:"F,O 'Q'?.u. . U=, 1 "::UJ.ll ~ <u. ÔJ~ U ,""' L..."t._hF_'!~ I,

Que procedeu pedido de restituição cO!n copia do
DOClunento de i\rrecadação - D i\.E, e!n desacordo

Q '1 h ')0 .. IV d ~ t ,icom o art. "-'L., 'Y L" lllClSO . '"o Decre ...o n-
25.468/99, que ensejou no pagamento do i\nt.o de
Infração.

Pois bem,. pelos motivos acitna indeferiu o pedido de restit.uição
pela requ.erente.

E o rehtório.
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VOTO DO RELATOR

Não ínerece ref01ma a decisão singular que pugnou pelo
indeferimento do pedido de restituição fOl1nulado pela e!upresa acima
identificada.

Confollne se pode const.31arnos documentos apensos aos autos, a
autuação efetuada pelo agente do fisco tr3í1Scorreude forma regular, sendo
totalmente descabido os argumentos apresentados pela recorrente.

o proceclune11tofiscal adotado pelo agente do Fisco encontra-se
legahnenl:.e previsto no RlCNlS, precisatuente no artigo 830, que assim
determina:

An. 830 - Semprtl que for encontrada mercadoria em situaçfio
fiscal irregular, nafi..Jnna como define o arligo anterior., devera o agente do
Fisco proc(ld€J', d€ imediato a laÍ/rotura do .Auto dfl lt!tração cum ret€nçào
d€lnercadoria.

De acordo COin os documentos acostados aos autos, ou seja,
consulta ao Siste!ua de Cadastro de Contribuintes do IC:f\.fS, a época da
fiscalização (28.01.03) o contribuinte encontrava-se em SituaçJü de Baixa
de Oficio do Cadastro Geral da Fazenda, ou seja, excluído na fonna do
attigo 829, o que o tornou inabilitado pat-apratica de operações cO!nerciais.

P01tanto, a operação cO!uerc:ialrealizaéLJ_pelo contiibuinte era de
toc1o irregular, o CJ.l1elevou o agente do Fisco a procedet- de unediato à
lavratura do auto de infração.

Outro fato relevante constat.ado nos autos, refere-se ao não
~enditnento por parte da requerente das exigências prevista no art. 82, S 2°,
precisamente o inciso IV, do Decreto nO 25.468/99, que dSsimdetermina:

An. 82 (.)

~.l' O r€(l'lleriJ'tumto devera estar i.nstnlido COltl os Sef!".liintes\.f •••. -\...••

documentos .. quando for o caso.-
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VOTO DO RELATOR

l1f - comprow..1.nte original do recoUlimento, o iflial será
devolvido ao requerente após a solução do pleito, com indicações, "mediante
carimbo, ah/sitias ao filto.

No presente C3:;0. o contribuinte acostou aos autos copia do
DAE, procediínetÊo diverso do exigido na nonna acima transcrita.

Pelo exposto, \rot31110Spelo conherunenlo do recurso voluntário,
negando-lhe provirnento, par•.l que seja nlantida a decis'ão singular de
INDEFERllvíENTO DO PEDIDO DE RESTlTUICAO, enl hannoma (mn o
varecer da Consultoria Tributária, inteiramente adotado pela douta
Procuradoria Geral do Estado.

É o voto.
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V010 DORFLATOR

Vistos, discutidos e examinac/os o presente auto., em que é
RECORRENTE a MANUEL ANTONIO FERREIRA FRANCA e RECORRIDO a
CÉLULA DE JULGAMENTO DE 1;1 INSTÂNCIA

RESOLVE~I, os membros da P. Câmara do COfi£;elbode Recm.sos
Tributários, por una.f1imidadede votos, conhecer o Recurso Oficial. negm:.lhe
provimento, para confirmar a decisão de 1il Instancia que ll-U)EFElUU () pr.esente pedido
de reflituição, nos termos do voto do Relator e do parecer da Douta Procm.adoria Get.al
do Estado. Ausentes, por motivo justiticado, os Conselheiros Vito Situou de Morais e
Jose Gcnçalves Feitosa

SAlA DAS SESSO
REClJRSOS TRIBUTApJOS, em FOít

~~~~"CM~ {kf~
nr.a. Ana Maria :Mattins Timbó Holanda

Coft"elheira

DraHelenê~deira Farias
C:m selhe ira

I" CAMARA DO CONSF,LHO DE
t: de 0+ . de 2004.

Df. Jose Gonçalves Feitosa
Conselheiro
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